
MUNICÍPIO DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 3.275, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 

GUANHANENSE DOS RODOVIÁRIOS - AGRODER. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO GUANHANENSE DOS 

RODOVIÁRIOS - AGRODER, inscrita no CNPJ sob o n°. 21.249.826/0001-69, associação civil de 

fins não econômicos, situado em Guanhães, Guanhães/MG. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Guanhães/MG, 17 de junho de 2025. 

Evandro Lott Moreira 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
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